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Câmara Municipal de Rio Branco do Sul
ESTADO DO PARANÁ

  
     GABINETE DO VEREADOR AROLDO RIBAS DE BONFIM




Projeto de lei nº.026/2021




“Dispõe sobre o Programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas públicas municipais do município de Rio Branco do Sul”.




A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul,Estado do Paraná aprova,por proposta do vereador Aroldo Ribas de Bonfim, e eu,KARIME FAYD, Prefeita do município sanciono a seguinte lei:




Art.1º.)- Fica instituído no âmbito no município de Rio Branco do Sul, o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas municipais.




§ 1º.)-O Programa a que se refere esta Lei consiste no fornecimento de absorventes higiênicos para estudantes do sexo feminino, visando a prevenção e riscos de doenças,bem como a evasão escolar.




§ 2º.)-A distribuição gratuita de absorventes higiênicos será por meio de cotas mensais, de no máximo 20 (vinte) unidades, a cada estudante do sexo feminino.




Art.2º)-O programa constitui estratégia para promoção da saúde e atenção higiene,com os seguintes objetivos:




I – combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos necessários ao período da menstruação feminina; 




II – reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar;




Art. 3º.)-As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.




Art.4º.)-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Sala das Sessões,em …………………………….




J U S T  I F I C A T I V A




Este projeto surgiu das necessidades enfrentadas pelas estudantes das escolas públicas municipais, bem como, da própria estrutura escolar. Há uma demanda nas escolas municipais deste produto de higiene, que não é fornecido por nenhum órgão.
     



A distribuição de absorventes às estudantes, é uma política voltada a saúde da criança e/ou adolescente. Isso porque a estudante de família de baixa renda, trocará seu absorvente com menos frequência, ou o substituirá por produto inadequado, fatos que poderão ocasionar infecção. 




Outro fato que também acontece, é que a menstruação das crianças e adolescentes é irregular, chegando em períodos em que elas não trazem absorventes. E quando essas situações ocorrem, são os professores que socorrem as estudantes, doando o produto.




 Ocorre que isto não é obrigação de um professor, e é essa a intenção deste projeto: desincumbir os professores desta tarefa e trazer dignidade às estudantes das escolas municipais.




Vereador AROLDO RIBAS DE BONFIM
                                                Rio Branco do Sul 05 Maio de 2021
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